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Aos 30 dias do mês de abril de 2014, pelas 10:00 horas, reuniu a Comissão de 

Economia e Obras Públicas, na sala 8 do Palácio de S. Bento, na presença dos 

Senhores Deputados constantes da folha de presenças que faz parte integrante desta 

ata, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

10:00 

1. Apreciação e votação da ata n.º 195/XII, relativa à reunião de 23 de abril de 

2014 

 

2. Apreciação e votação do parecer sobre o Programa de Trabalho da 

Comissão Europeia para 2014. 

 - Relator: Deputado Nuno Matias (PSD) 

 

3. Discussão em Comissão do Projeto de Resolução n.º 975/XII/3.ª (BE) – 

Recomenda ao Governo a correção dos aumentos abusivos nos transportes 

públicos 

 

4. Discussão em Comissão do Projeto de Resolução n.º 1016/XII/3.ª (PCP) – 

Pela abolição das portagens nas antigas autoestradas SCUT, a extinção das 

atuais Parcerias Público Privadas e a gestão pública na conclusão das 

infraestruturas rodoviárias 

 

5. Outros assuntos 

 

11:00 

Audição da Presidente do Conselho de Administração da ANACOM, sobre "a 

cobrança indevida e ilegal da Taxa Municipal de Direitos de Passagem por 

empresas de telecomunicações na fatura mensal aos consumidores" 

(Requerimento do PCP) 

 

___________________ 
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10:00 

1. Apreciação e votação da ata n.º 195/XII, relativa à reunião de 23 de abril 

de 2014 

 

Iniciada a reunião, o Senhor Presidente colocou à votação a ata n.º 195/XII/3.ª, relativa 

à reunião de 23 de abril de 2014, a qual foi aprovada por unanimidade, registando-se a 

ausência do PEV. 

 

2. Apreciação e votação do parecer sobre o Programa de Trabalho da 

Comissão Europeia para 2014. 

 - Relator: Deputado Nuno Matias (PSD) 

 

O Senhor Deputado Nuno Matias (PSD) apresentou sucintamente o parecer sobre o 

Programa de Trabalho da Comissão Europeia para 2014. 

 

Usaram da palavra os Senhores Deputados Bruno Dias (PCP), para referir que havia 

alguns parágrafos do ponto 1 dos considerandos que, em seu entender, continham 

opiniões políticas, pelo que propunha a sua eliminação, para propor alteração da 

segunda conclusão, tendo em consideração que esta iniciativa propriamente dita não 

teria mais acompanhamento mas as matérias escolhidas neste parecer seriam objeto 

de escrutínio, e para solicitar aos restantes grupos parlamentares que, em situações 

em que os grupos parlamentares com menor representação não tivessem tanta 

disponibilidade para elaborar os pareceres sobre iniciativas europeias, devido ao maior 

afluxo de trabalho, as mesmas sejam redistribuídas aos grupos parlamentares com 

maior representação; Mariana Mortágua (BE), para acompanhar esta solicitação do 

orador antecedente e concordar com as críticas feitas ao parecer, o que levava o seu 

grupo parlamentar a votar contra o mesmo; Hélder Amaral (CDS-PP), para informar 

que, se os grupos parlamentares com maior representação entendessem que podiam 

elaborar os pareceres das iniciativas europeias distribuídas aos grupos parlamentares 

com menor representação, concordava com a sugestão, e que concordava com o 

parecer, revendo-se tanto nos considerandos como nas conclusões; e Rui Paulo 

Figueiredo (PS), para cumprimentar o relator e informar que o seu grupo parlamentar 
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tinha abertura para ir ajustando a distribuição das iniciativas europeias à 

disponibilidade dos grupos parlamentares com menor representação. 

 

Submetido à votação, o parecer foi aprovado, com votos a favor do PSD, do PS e do 

CDS-PP e votos contra do PCP e do BE. 

 

3. Discussão em Comissão do Projeto de Resolução n.º 975/XII/3.ª (BE) – 

Recomenda ao Governo a correção dos aumentos abusivos nos 

transportes públicos 

 

A Senhora Deputada Mariana Mortágua (BE) apresentou o Projeto de Resolução, 

realçando o facto de o Governo ter determinado que o aumento médio dos transportes 

públicos se fixaria em 1%, nos termos do Despacho Normativo n.º 10-A/2013, de 20 

de dezembro, para as Áreas Metropolitanas de Lisboa e Porto, mas existirem muitos 

títulos de transporte que sofreram aumentos superiores a 1%, nomeadamente na 

Carris e nas ligações ao Montijo e ao Seixal, bem como a eliminação de algumas 

modalidades de passes, que provocou aumentos superiores a 10%. Afirmou também 

que o aumento médio dos transportes nos últimos três anos foi de 25%, feito de forma 

desigual, pois que quem vive mais longe de Lisboa e do Porto tinha de suportar um 

aumento maior para chegar a estas cidades, havendo casos em que só os transportes 

consumiam mais de 30% dos rendimentos familiares. Este Projeto de Resolução, 

concluiu, não vem solicitar a redução no setor dos transportes mas, sim, recomendar 

ao Governo que cumpra aquilo que fez publicar no Despacho Normativo, ou seja, 

aumentos médios de 1%, e que reponha os títulos de transporte que foram extintos, 

permitindo à população um maior leque de escolha. 

 

Usaram da palavra os Senhores Deputados Ana Paula Vitorino (PS), Luis Leite Ramos 

(PSD), Bruno Dias (PCP) e Hélder Amaral (CDS-PP). 

 

A Senhora Deputada Ana Paula Vitorino (PS) afirmou que esta iniciativa trazia à 

discussão matéria muito importante e que extravasava a discussão do aumento dos 

transportes, que era apenas a “ponta do iceberg”. Afirmou que os aumentos não 

podiam ir para além daquilo que era fixado pelo próprio Governo, ainda que o que seja 
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fixado seja um aumento médio, mesmo que as empresas tenham a estratégia de 

propor que não se aumente os títulos que não são utilizados e que o aumento seja 

maior nos títulos mais utilizados. Em sua opinião, deveria de haver um controlo sobre 

isto, por parte da tutela, porque estes aumentos são dissuasores da utilização dos 

transportes públicos. Se se juntar a isso a diminuição da oferta, eliminação de 

carreiras, diminuição de horários e frequência das carreiras, verifica-se a degradação 

do sistema de transportes públicos, que deveria ser apoiado em tempo de crise, para 

que se diminuísse a utilização do transporte individual. Em seu entender, isto é o 

resultado de uma estratégia que se tem verificado nestas empresas, com o 

desaparecimento de unidades orgânicas relacionadas com a exploração operacional e 

o reforço das relacionadas com a área financeira. Ora, concluiu, as empresas públicas 

de transporte não podem ser encaradas como empresas financeiras, pois o que 

interessa é o serviço de mobilidade, que permite o crescimento da economia, sendo-

lhe favorável. 

 

Por sua vez, o Senhor Deputado Luis Leite Ramos (PSD) considerou o tempo 

relevante e com importância económica e social. Afirmou que o seu partido era 

sensível à questão e que o Governo tinha indexado o passe social em função dos 

rendimentos, ao contrário do que era prática até então. Referiu que o PS já devia ter-

se esquecido da situação em que deixou as empresas públicas de transportes, na 

iminência de não pagar salários nem poder manter esse serviço público, com dívidas a 

acumularem-se ao longo dos anos, para as quais contribuía também o défice 

operacional. Foi por isso que no memorando de entendimento ficou assumido que 

haveria reestruturação e reequilíbrio operacional dessas empresas, para as salvar 

financeiramente. Clarificou que o que constava do Despacho Normativo era a 

referência a um aumento médio de 1%, por isso, se houve títulos de transportes com 

aumentos superiores, outros tiveram aumentos inferiores, tendo-se verificado que, 

nalguns títulos, em 2013 o aumento tinha sido zero, para além de ter existido o 

alargamento da rede coberta por alguns títulos de transportes. Concluiu, afirmando 

que as decisões tomadas eram essenciais para garantir a continuação da prestação 

do serviço público. 
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O Senhor Deputado Bruno Dias (PCP) afirmou que o debate que se estava a efetuar 

espelhava bem a diferença entre serviço público e negócio privado, devendo-se olhar 

para os transportes não apenas como uma necessidade das pessoas, mas como algo 

mais, como um fator fundamental para o desenvolvimento económico, porque não é só 

o utente que tem a ganhar com um transporte público de qualidade, atrativo e 

acessível, mas sim toda a economia. Realçou a importância de um transporte público 

que efetivamente sirva as necessidades do país e não apenas de cada utente. Afirmou 

que a diminuição brutal do número de passageiros transportados também tem a ver 

com o facto de haver mais pessoas que andam a pé ou que só se deslocam o 

estritamente necessário do que se supõe. Considerou haver uma opção política e uma 

estratégia deliberada ao longo dos anos de ter estas empresas subfinanciadas, o que 

as levou a aumentarem o seu endividamento, devido à falta das indemnizações 

compensatórias, que eram poucas ou chegavam muito tarde, aumentando assim o 

serviço da dívida destas empresas. Em seu entender, o país e todos os contribuintes 

têm vantagem em que haja um serviço de transportes públicos acessível, que seja 

pago em parte por todos os contribuintes e noutra parte pelos utentes, mas o Governo 

estar a transformar estas empresas num negócio privado, rentável, em que só o 

tarifário iria cobrir a despesa. Lembrou que o Ministro da Economia tinha dito, numa 

reunião da CEOP, que uma das medidas de poupança era acabar com as 

indemnizações compensatórias. Referiu que o aumento tarifário, nos últimos 3 anos, 

tinha chegado, em muitos casos, a 60%, tanto pela comparação linear dos tarifários, 

como pela sua alteração e a extinção de algumas modalidades de tarifário. Considerou 

inadmissível que se fale de política social quando um casal com um filho, a ganhar o 

salário mínimo, não tem direito ao passe social+. Argumentou que o sistema de 

transportes tem vantagens para todos se não forem apenas os mais pobres dos mais 

pobres a utilizá-lo. Concluiu, afirmando que o projeto de resolução em discussão não 

merecia oposição do PCP, tendo defendido que, para além do que nele consta, se 

deveria olhar de frente para este problema e discutir a diminuição do preço dos 

tarifários. 

 

O Senhor Deputado Hélder Amaral (CDS-PP) expressou satisfação por se realizar 

esta discussão e considerou que, se nada tivesse sido feito, a situação das empresas 

públicas de transportes levá-las-ia ao fim e deixava de haver esse serviço. A sua 
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primeira prioridade, afirmou, era a defesa intransigente do serviço público de 

transportes de qualidade, considerando-o fundamental para a economia do país e das 

áreas urbanas onde se insere e com largas vantagens. Destacou também os valores 

dos prejuízos da Carris e do Metropolitano de Lisboa. Afirmou ainda que acreditava 

que as carreiras que foram extintas correspondiam a carreiras que não eram 

procuradas, pelo que não deviam ser financiadas pelos contribuintes, e que as 

diminuições de carreiras que existiram tinham por base uma gestão racional da rede, 

dando maior regularidade e qualidade às carreiras que tinham mais procura. Referiu 

também que, defendendo o equilíbrio financeiro das empresas, conseguia-se fazer a 

defesa dessas empresas e garantir melhor e maior cobertura de rede e melhores 

condições para os trabalhadores dessas empresas. Argumentou ainda que não lhe 

chocava que alguns pagassem mais, se as condições de recurso para a atribuição de 

subsídios assim o determinassem. Concluiu, afirmando que o CDS-PP queria ter 

transportes públicos eficientes, não anulando as indemnizações compensatórias mas 

transformando-as em algo justo e sustentável para a economia portuguesa, tendo 

realçado a reestruturação e mudança na gestão das empresas de transportes públicos 

nos últimos anos. 

 

Tornou a usar da palavra a Senhora Deputada Ana Paula Vitorino (PS), para clarificar 

que o PS não defendia que o sistema de transportes públicos fosse apenas para os 

mais pobres mas, sim, que se tratava de uma questão de sustentabilidade das 

cidades, ambiental, económica e da mobilidade. Referiu que a Carris, em 2009, tinha 

tido um EBIDTA de zero e que o problema financeiro das empresas públicos de 

transportes não foi resolvido por este Governo ou pelos anteriores, porque se tratava 

não de uma questão não era operacional mas sim de investimento. Todas as 

empresas públicas de transportes fizeram um percurso no sentido da sua 

sustentabilidade operacional. Afirmou que a receita operacional pode ser aumentada 

através do aumento do custo dos bilhetes ou através do aumento da procura e entre 

2005 e 2011 a procura aumentou brutalmente. Dizer que este Governo resolveu a 

questão financeira das empresas públicas de transportes é não querer ver a situação, 

porque as empresas têm o mesmo passivo e estão a perder cada vez mais 

passageiros. No limite, referiu, nem quando se fechar as empresas elas deixam de dar 

prejuízo porque continuam a ter o serviço da dívida. Concluiu, afirmando que não é 
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acabando com o serviço público de transportes que se lhe dá sustentabilidade, o que 

tem de se encontrar é sistemas de financiamento alternativos para o sistema de 

transportes, em que quem absorve as mais-valias geradas pelo sistema também tem 

obrigação de pagar. 

 

O Senhor Deputado Luis Leite Ramos (PSD) respondeu a esta intervenção lembrando 

que em 2013 foi o primeiro ano em que o setor dos transportes públicos teve um 

EBIDTA positivo. Afirmou também que, se tivesse havido um percurso para a 

sustentabilidade operacional das empresas públicas de transporte, não teria havido 

necessidade de se tomarem as medidas que se tomaram. Referiu que não era 

possível, em 3 anos, eliminar passivos que se acumularam ao longo de décadas, 

porque nunca houve preocupação de colocar rigor nas contas, por isso quando foi 

preciso reestruturar o setor foi necessário tomar medidas tão duras. Quanto às contas 

de exploração, continuou, foi feito um exercício por este Governo para as equilibrar. 

Concluiu, afirmando que se era tão fácil garantir formas alternativas de financiamento 

em relação às indemnizações compensatórias, estranhava que o PS não o tivesse 

feito. 

 

Tornou a Senhora Deputada Ana Paula Vitorino (PS) a usar da palavra para lembrar 

que a Lei n.º 1/2009, que criou as autoridades metropolitanas de transportes de Lisboa 

e Porto, criou a possibilidade de se internalizar no sistema de transportes aquilo que 

são receitas dos municípios, que até então não podia ser feito. 

 

Concluiu esta discussão a Senhora Deputada Mariana Mortágua (BE), referindo que 

se cortava hoje a pensar que ajuda ao défice, quando na verdade se coloca em causa 

a sustentabilidade destas empresas a longo prazo e foi isso que foi feito ao longo dos 

anos. Em sua opinião, não vale a pena dizer que o problema é a exploração 

operacional, porque nunca o foi, o problema é financeiro, com dívida em cima de 

dívida. Defendeu que tinha de haver outro modo de garantir a sustentabilidade, sendo 

que aumentar preços e reduzir oferta não é a resposta adequada. O serviço de 

transportes não tem mais qualidade, não é mais eficiente e está a perder o seu 

carácter público. Nos últimos anos, a CP, o Metropolitano de Lisboa e o Metro do 

Porto perderam 117 milhões de passageiros. Os preços aumentaram 25%. Degrada-
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se o serviço, perde-se qualidade, perde-se passageiros e depois fecham-se carreiras 

porque não há passageiros e não porque não é necessário. Serviço público é 

necessário, independentemente do número de passageiros, mas essas carreiras não 

são rentáveis para os privados. As questões de fundo são o problema da dívida e o 

problema financeiro. Finalmente, reiterou os termos da parte dispositiva do projeto de 

resolução. 

 

4. Discussão em Comissão do Projeto de Resolução n.º 1016/XII/3.ª (PCP) 

– Pela abolição das portagens nas antigas autoestradas SCUT, a extinção 

das atuais Parcerias Público Privadas e a gestão pública na conclusão 

das infraestruturas rodoviárias 

 

Este ponto da ordem do dia foi adiado, por solicitação de vários grupos parlamentares. 

 

5. Outros assuntos 

 

O Senhor Presidente informou que a data-limite para apresentação de propostas de 

alteração à PPL 201/XII/3.ª (GOV) seria o dia 7 de maio e que essa iniciativa 

legislativa seria objeto de votação na especialidade na reunião da Comissão de 13 de 

maio. 

 

11:00  

Audição da Presidente do Conselho de Administração da ANACOM, sobre 

"a cobrança indevida e ilegal da Taxa Municipal de Direitos de Passagem 

por empresas de telecomunicações na fatura mensal aos consumidores" 

(Requerimento do PCP) 

 

Iniciada a audição, o Senhor Presidente cumprimentou a Presidente do Conselho de 

Administração da ANACOM, Prof. Dr.ª Fátima Barros, bem como a Diretora de 

Regulamentação e Assuntos Jurídicos, Dr.ª Isabel Areia, e a Assessora de Imprensa, 

Dr.ª Ilda Matos, que a acompanhavam. 

 



   
COMISSÃO DE ECONOMIA E OBRAS PÚBLICAS 

 

ACTA NÚMERO 196/XII/ 3.ª SL 

 

Após uma intervenção inicial da Presidente do Conselho de Administração da 

ANACOM, na qual utilizou uma apresentação em PowerPoint, usaram da palavra, para 

fazer perguntas, os Senhores Deputados Bruno Dias (PCP), Mariana Mortágua (BE), 

Paulo Campos (PS), Carlos São Martinho (PSD) e Afonso Oliveira (PSD), e João 

Paulo Viegas (CDS-PP), tendo a Senhora Presidente do Conselho de Administração 

da ANACOM respondido individualmente aos Senhores Deputados, e a Senhora 

Diretora de Regulamentação e Assuntos Jurídicos complementados algumas das 

respostas. 

 

A audição foi gravada, podendo a gravação ser acedida na página da Comissão na 

Internet. 

 

A reunião foi encerrada às 13:00 horas, dela se tendo lavrado a presente ata, a qual, 

depois de lida e aprovada, será devidamente assinada. 

 

Palácio de São Bento, 02 de maio de 2014. 

 

O PRESIDENTE  

 

 

(PEDRO PINTO) 

http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a5355786c5a793944543030764e6b4e46543141765247396a6457316c626e52766330466a64476c32615752685a4756446232317063334e68627938344f5456694d444d774e6930335954
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheAudicao.aspx?BID=97645
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Folha de Presenças 

 
Estiveram presentes nesta reunião os seguintes Senhores Deputados: 
 
 Adriano Rafael Moreira 
 Ana Paula Vitorino 
 Bruno Dias 
 Carina Oliveira 
 Eduardo Teixeira 
 Fernando Serrasqueiro 
 Helder Amaral 
 Hortense Martins 
 João Paulo Viegas 
 Luís Leite Ramos 
 Mariana Mortágua 
 Nuno Encarnação 
 Nuno Filipe Matias 
 Nuno Serra 
 Odete Silva 
 Paulo Ribeiro de Campos 
 Pedro Pinto 
 Rui Paulo Figueiredo 
 Valter Ribeiro 
 Afonso Oliveira 
 Carlos São Martinho 
 Luís Menezes 
 Paulo Cavaleiro 
 Rui Barreto 
 
 
 
Faltaram os seguintes Senhores Deputados: 
 
 Fernando Jesus 
 Heloísa Apolónia 
 Luís Vales 
 Pedro Nuno Santos 
 
 
 
Estiveram ausentes em Trabalho Parlamentar os seguintes Senhores Deputados: 
 
 
 


